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Belo Horizonte, 03 de outubro de 2019.

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

À

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA EQUALIDADE DA ÁGUA - CTSHQA
A/C: Regina Márcia Pimenta de Mello

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água
Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce - SEMAD

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143
Prédio Minas, 2o andar.

Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais

Cep: 31630-900

Ref.: Pré-avaliação técnica da solicitação de alteração de pleitos de esgotamento

sanitário do município de Pingo D'água.

Prezada,

A Fundação Renova vem, respeitosamente, encaminhar a pré-avaliação

técnica referente ao remanejamento de valores entre os pleitos de projetos e obras

dos sistemas de esgotamento sanitário da sede municipal do município de Pingo

d'Água, conforme deliberação CIF n° 316.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

íDAÇÃo^Rerfafi

Bruna Buldrini Filogônio Silva

Coordenadora de Programa Socioambiental

Av. Getúlio Vargas671 45andar | Funcionários | BeloHorizonte | MG | 30112-021 | 0800 031 2303 | fundacaorenova.org



t



,:
W**% FUNDAÇÃO

FUNDAÇÃO RENOVA <W •©••OVa
PROGRAMA DE COLETA ETRATAMENTO DE ESGOTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ANEXO 4 - ANÁLISE DE DOCUMENTOS

Técnico responsável: Janine Cunha Costa

Número da OS: NA

Município: Pingo D'Água/MG Data:03/10/2019

Identificação do documento: Pré-Avaliação técnica para alteração de pleitos de projetos e obras do sistema de

esgotamento sanitário da sede do município de Pingo D'Água/MG.

Data de recebimento: 20/09/2019 e 03/10/2019

Data prevista de devolutiva: 03/10/2019

Data de devolução: 03/10/2019

Análise técnica:

VOfício n° 051/2019 foi encaminhado para CT-SHQA e CIF por correios no dia 18/09/2019 e a versão digital no
dia 20/09/2019 pore-mail;

VApós Pré-Avaliação pela equipe da Fundação Renova, foi identificado que havia divergência entre os valores
pleiteados apresentados no ofício e nos anexos. Além disso, a planilha orçamentária encaminhada em formato
digital estava ilegível, inviabilizando a avaliação dos valores. Deste modo, foi solicitado em 23/09/2019 a correção
do ofício e o envio da planilha orçamentária em formato legível;

VAcorreção doofício e o envio da planilha orçamentária foram encaminhados em 03/10/2019;

VA solicitação de remanejamento dos valores dos pleitos atende o limite máximo alocado para ações de
esgotamento sanitário e resíduos sólidos, conforme deliberação CIF n° 43;

VFoi solicitada a dedução de R$ 381.504,96 do pleito "Implantação do sistema deesgotamento sanitário da sede
do município", para ser acrescido ao pleito de "Elaboração de projeto de sistema de esgotamento sanitário para
a sede do município".

VOsvalores dos pleitos, casoaprovados, passariam a ser da seguinte forma:
• "Elaboração de projeto de sistema de esgotamento sanitário para a sede do município":

R$95.000,00 (valor já aprovado) + R$ 381.504,96 (valor remanejado) = R$476.504,96;
• "Implantação do sistema de esgotamento sanitário da sede do município": R$ 4.159.293,76 (valor já

aprovado) - R$ 381.504,96 (valor remanejado) = R$ 3.777.788,80;

VSugerimos a avaliação pela CT-SHQA com relação à permanência da aprovação do pleito de obras,
considerando as novas diretrizes determinadas pela Nota Técnica N° 33;

A tabela abaixo apresenta a lista de conferência dos documentos exigidos para pleitos de serviços de
esgotamento sanitário, conforme NT n° 33 da CT-SHQA, item 7.3 do ANEXO I (Elaboração e/ou adequação de
projetos de engenharia);
Sim Não Item

Formulário preenchido (Anexo 3)
Compromisso formal de sustentabilidade técnica e econômica da estrutura a ser projetada (Anexo
5)
Compromisso de não sobreposição de ações (Anexo 6)

* E de inteira responsabilidade do(a) profissional prestador do serviço de apoio técnico, a confidencialidade do(s) documento (s) a ele confiado(s) pelo
município, em meio físico e/ou digital, bem como prezar pela integridade física e devolução dos originais, quando for o caso.

Belo Horizonte - MG, 03/10/2019
Local e data «^
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